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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 
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Pauta da 3  (terceira) Reunião das Comissões Permanentes da Câmara Municipal 
de Saloá/PE em 28 de janeiro de 2025. 

1) Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final — terça-feira —
10h; 

2) Comissão de Finanças e Orçamento — terça-feira — 10h; 

MATÉRIA PARA VOTAÇÃO 

1 - PROJETO DE LEI N° 001/2025 — Autoria do Poder Executivo Municipal. 
Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde 
e dos Agentes de Combate a Endemias do Município de Sab á, fixa o salário mínimo no 
âmbito municipal, e dá outras providências 

Câmara Municipal de Sabá, 28 de janeiro de 2025. 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final de Leis 

Ma  Manôi Alves Maciel 
Vereador / Presidente da Comissão 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Libânia Miranda de Araújo 
Vereadora / Presidente da Comissão 

Fone: (87) 99822-0010 — Cti`PJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa.pe!~r~gmail.com 
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COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PODER 
yFp L o 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

ATA DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE 
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA/PE, 
REALIZADA NO DIA VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL 
E VINTE E CINCO (28.01.2025) NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SALOÁ/PE. 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (28.01.2025), 
as 10:00 horas, na Câmara Municipal, Praça São Vicente, n° 31, Centro, nesta Cidade 
de Sabá, Estado de Pernambuco, em obediência ao Regimento Interno desta Casa de 
Leis e demais disposições aplicáveis, com a presença dos Sres. (a) Vereadores: 
Comissão de Finanças e Orçamento, a saber: Presidente: Libânia Miranda de Araújo; 
Relator: Manoel Alves Maciel; e Secretário: Tisley Vicente Silva; Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final a saber: Presidente: Manoel Alves 
Maciel; Relator: José Douglas França Leite; Secretário: Adriano da Silva Honorato. 
Foi colocado em discussão o seguinte Projeto de Lei: Projeto de Lei n° 001/2025, do 
Poder Executivo Municipal. Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias do Município 
de Sabá, fixa o salário mínimo no âmbito municipal, e dá outras providências. Após 
análise e estudo do referido Projeto de Lei que constam na Pauta da Reunião das 
Comissões Permanentes, concluiu-se que encontra-se amparo legal e não contraria os 
dispositivos constitucionais e legais. Desta forma, as Comissões emitiram 
PARECERES FAVORÁVEIS pela Aprovação do Projeto de Lei n° 001/2025, do 
Poder Executivo Municipal. Ementa: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias do Município 
de Sabá, fixa o salário mínimo no âmbito municipal, e dá outras providências, para sua 
tramitação e deliberações do soberano plenário. Desta Forma, após concluídos os 
trabalhos e não havendo mais nada a tratar, encerrou a presente ata, que após lida e 
achada conforme os feitos, vai abaixo subscrita. 

Câmara Municipal de Sabá, em 28 de janeiro de 2025. 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiçai Redação Final 

Manoel Alves Maciel-PSDB 
Presidente 
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Adriano da Silva Honorato- PT 
Secretário 

ça Leite- PS 
Relator 

Fone: (87) 99822-0010 — CNPJ 11.240.231 i'0001-99  E-mail: secretariacamarasaloa.pe(ãgmail.com 
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ï: CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
• Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

Comissao de Finanças e Orçamento 

Libânia 1 *1? i da de Araújo - MDB 
Presidente Relatar 
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Tisley Vicente Silva - PSD 
Secretário 

Fone: (87) 99822-0010 — CNPJ 11.240.231 / 0001-99 E-mail: secretariacamarasaloa.pe@gmail.com 
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